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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

PODER EXECUTIVO

Praça Luiz José Moreira, 185 – Centro – CEP:59.215-000 – Nova Cruz/RN – Fone: (84) 3281.5801

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 180101/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2023
PROCESSO Nº 1016085/2023

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 
180101/2024, firmado em 18/01/2024, com a empresa 
DECOLED INDUSTRIA DE LAMPADAS LED 
LTDA, CNPJ Nº 17.899.961/0001-82; que tem como 
objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE GESTÃO DA MANUTENÇÃO 
ROTINEIRA DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, CONTEMPLANDO AS LUMINÁRIAS COM 
TECNOLOGIA LED E LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS, 
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO 
DE OBRA, ALÉM DA ATUALIZAÇÃO INFORMATIZADA 
DOS SERVIÇOS E EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE 
EXECUÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN; Fundamento Legal: art. 
57, inc. II, da Lei no 8.666/1993, Contrato nº 180101/2024; 
VIGÊNCIA: a contar do atual término da vigência dia 18 
DE JANEIRO DE 2025 ATÉ 18 DE JANEIRO DE 2026; 
Cobertura Orçamentária: Unidade Orçamentária: 0 7 
.001 - SECRETARIA MUNICIPAL SERV. URBANOS, 
TRANPORTES E O - SECRETARIA MUNICIPAL 
SERV. URBANOS, TRANPORTES E O  Ação: 2 0 1 6 
- MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE PÚBLICA 
DE ENERGIA  Função: 15 - URBANISMO  Sub-Função:452 
- SERVIÇOS URBANOS Programa: 0052 - SERVIÇOS 
URBANOS Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA Fonte 
de Recurso: 10010000 - Recursos Ordinários 16200000 
- Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - COSIP  Região: 0001 - Nova Cruz; Signatários: pelo 
Contratante, Flávio César Nogueira e, pela Contratada, JOSÉ 
MARIA ESCARCENA FLORES.
 

Nova Cruz/RN, 09 de dezembro de 2024. 

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 38/2024
PROCESSO Nº 1202105/2024

RECONHEÇO a INEXIGIBILIDADE fundamentada no 
Art. 74, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021, e suas atualizações 
posteriores, ao tempo em que AUTORIZO a contratação 
da pessoa jurídica FEELING COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ nº 13.578.203/0001-01, com o valor total 
de R$ 1.832.200,00  (um milhão, oitocentos e trinta e dois 
mil e duzentos reais), referente à Registro de Preços de 
visando a aquisição gradual, por fornecedor exclusivo, de 
projetos pedagógicos específicos, produzidos  por empesa 
especializada, destinados a Educação Infantil e Ensino 
Fundamental do Município de Nova Cruz.
 
Em razão disso, uma vez que o processo se encontra 
devidamente instruído, DETERMINO que se proceda a 
publicação em cumprimento ao disposto no art. 72, parágrafo 
único da Lei nº 14.133/2021.  

Nova Cruz - RN, 11 de dezembro de 2024.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal


